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IMPOSTO 	IMPORTAÇ'AO. NIULTA POR ERRO DE 
CLASSIFICAÇÃO FISCAL. 

A correta desericao do produto aliada 	tipicidade  !'chada da  
norma penal. arasta a aplicacilo da penalidade por falta de guia dc 
importack; prevista no art. 526, inciso IL do Regulamento 
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 91.030.85. 

CLASSIFICAÇÃO FISCAL. CONSULTA PENDENTE DE. 
SOI.UÇÃO. 

Na pendência  dc solue5o dc consulta sobre a classilleitc3o fiscal 
de  mercadoria. descabe  a aplicayilo de penalidades  pela  
de posi0o tariretria diversa daquela que venho a ser delinida na 
solueao de consulta. 

CLASMI:ICAQA0 FISCAL.. DESCRIÇÃO INCORRETA. 

oplicavel a norma isentiva penal, prevista no Ato 
Declarat6rio Normal ivo COS a". 12/97. quando Clear 
constatado que a descrieao incorrcta das mercadorias importadas 
implicou deslocamento da classiticacao fiscal do produto para 
outra posicilo  que  n5o a adequada ao  caso.  

Recurso Voluntario Negado. 

Visti7s, i -c!aitdos  e discutidos OS presentes autos. 

Acordani os membros da Primeira Ciimara do  Terceiro  C011Seiho de 
Contribuintes, pk.do voto de qualidade. cm  dar provimento parcial ao recurs() para excluir a 
muita da adictio n" 1, nos termos do  voto  do relator. Vencidos os Conselheiros I  ai i,  Roberto 
Dornin (Relato0, George Lippert Neto, Adriana Giuntini Viana e Susy Gomes lIotTmann. 
Desiiipado para redigir o ac6rdil)) o Conselheiro Vain= Fonsâca iÇ Meneies. 



Otacilio Dantas 	- Predente 

, 
. 	/' 	L" 

// 
Luiz Roberto Dontin.lo - Relator 

Valmar Fonsõca de , 	•zes - Redator Designado 

ENI: 20105/2011 

Participaram, ainda, do presente  julgamento  os Conselheiros Josc:! Luiz Now 
Rossari e Irene Souza da Trindade Torres. 

Relatório 

Trata-se de autuacao fiscal que  propõe o lançamento de diferenças dc Imposio 

de ImportacaO e Imposto sobre Produtos Industrializados - ll I. fundado  na  
deselassiticaça0 fiscal dc produtos importados, bem como a imposieao de penalidade por 
importaçao de produto do exterior ao desamparo de Guia de Importa0o Ott Documento 
Equivalente. com  cicscriç5o  incorreta  da mercadoria importada e ainda multa por lançamento 
de  oficio  do ff. 

A autua0o alcançou diversas adições  i  Declaraç5o de Import:10o n= 
01).073m53-5. conforme abaixo: 

,kdiçau 001: os produtos foram importados pela Recorrente descritos wino: 
Tradutores dc Protocolo para Interconexao dc redes-Gatewav,classiticado na posicao 	n 
8471.S013. no entanto. o Fisco tip& emissilo do Laudo  Técnico  RI n° (33/00. que conclui que 
a mereadoria na verdade é um MODEN, reclassiticou o produto para posicao tan f:.iria l*LiC 
S517.5019, conforme soluy5o dada no Processo de Consulta it' 1(J880.007S92.00-4S. do qual a 
Recorrente foi intimada em 17;08 12000: 

b) Adição 002: os produtos foram importados pela Recorrente descritos conto  
unidades distribuidoras para conexao dc redes. classificados na posiçao tarifaria TLC n 
S471.S0 1 4. de modo diverso entendeu o Fisco. que desmembrou as mercadorias em: 

(1") 11111*(1(1(1CA diAtri171100171S 17(11'11 conexao de redeN. . pf).Nioio 
'EC 8171.8014: 

(wbos 	paNkiio 	7EC 8544.41.00: 

tiii) plaeaN.  de eir(uilos imprevros, poskao TEC 8473.3041): 

e) Adiv5o 004: os produtos foram importados e descritos como Roteadores 
Digitais coin velocidade serial > que 4 Mbits/s. classi ficados na posicilo tarifaria TI-(• 
517.3002. 0 Fisco pretende a desclassiticaçiio para posicao tan tuna TEC S517.30.o9 que 

corresponde a Roteador Digital corn velocidade serial < que 4 Mbits:s. 

Fin razilo da desclassiticaçdo  da aposição  tarifiiria bem conto pela descri00 
incorrcta na Declarag3o de Importa0o, as operações que constam nas  adições acima.  Coram 
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glosadas coin a multa prevista no art.169, inciso 1, alinea "b" do Decreto-lei n"37166 alterado 
pelo art. 2 da lei n 6.562/78, regulamentado pelo artigo 526. inciso II, do Regulamento 
Aduaneiro aprovado pelo Decreto n 0  91.030/85 e multa pelo lançamento de oficio do Imposto 
de Importayao. 

A Recorrente denim' pagamento de parte do crédito tributario lançado, 
recolhendo os valores cujas di lerenças decorrem da divergência na posiçao fiscal adotada  pela  
Recorrente e a entendida como correta pelo 

0 valor recolhido corresponde ao credit() tributario lançado de Imposto de 
Importaçao —11 e Impost() sobre Produtos Industrializados -  IP  I. confirme document() de  lis.  
125 ( ftente e verso). Mas lido  foi recolhido qualquer valor referente a juros e multi's. 

A Primeira Turma de Julgamento  da  DRJ-FLORIAN6P01.1S,'SC, manteve 
laneamento da multa de oficio relativa  ao  lançamento  dc II hem como a multa do controle 
administrativo, por importayao de mercadorias do exterior sem Gina de Importaçao ou 
documento equivalence: conlbrine ementa abaixo: 

CLA,SIVINGI(1F0 TARIVA .RIA .PROCESSO DE cavstar,i. 

EFL:110S 

1:: ru//do o rrocVfliiiICIllo fiscal iliStOOM(10 C011ini 0 Sttieil0 »O,S,)irO OpOS  

o rig c;.y011o (llo ,subseqiicale ci data da ch:;neia decisao que solacienia a 
consult(' apresentada. 

.11.11 .1:21?Ll 	10 :‘ IPUGATAI)A 

1.1(114:71.0  into  coutc , Mielel Oil 1i/se impugnat61 -ia form t  O  htnç.wmotio 

intl'OlarOlVr,v0 	IVIO ( 770 MC.+111(1. 

:11(.11.1A  DE OFICIO APLICAIIILIDADE. 

If  cabirel a multa p•evisht no art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, relativa 
Impa.,o) (1e Impartacat) 110, (panda (1.■ 1111.1"CO(1011OV 11(70 s c  

010)1)071171 con-etomeute descriuts nos documentos de imporlaerio. 

11.K1  DE I.ICEAVA DE 1A1PORKI(7,1 -0. PENA 1.1IXIDE 

Aplica- .'.e a multu por 	de LI nas importuoies strjeitas a 
Licenciameuto Automatic° e ¡la° Autonuitico 	(pie  dS mereothnlos 

esk-to corretomente descritov. eom 10,105 	dementos lliVeSSeirioS 

1 .1 .S.00 	 o! (1() enquadramento ioirifiiilo pleiteado. 

Lit l iMMela° PrOCc'dellte. 

Intimado da deeisao de primeira instancia. em OS/0612005. a Reeortente interp6: 
tempest ivo Recurso Voluntario. cm  08/07/2005, no qual alega que: 

a) quanto especificamente  li  Adiçao 001 é inaplicavel a multa de oriel() de 75%, 
sob o fundament() que de que a Recorrente teria tido acesso  i resposta negativa em processo de 
eonsulta em período superior a 30 (trinta) dias antes da data da lavratura da autuaçao em 
comento: a discordancia na classitica0o fiscal de bens importados no é  causa para aplicacao 
da refcrida penalidade: - 

Z 



b)  afirma  clue é imotivada a decisão de não aplicar 0 Ato Declaratorio 'OS11 .  
1W1997. pois a indicação do motivo legal e a  precisa e perfcita descrição dos fatos são 
requisitos indispensáveis a validade do ato administrativo. deste modo a decisão pro ferida 
passivel dc invalidação: 

alesia que a decisho de primeira instância deve ser anulada e seja aplicado 
caso  concreto o Ato Declaratório COSI  I II (' 101997, eis que  os requisitos para sua utilização 
estão comprovadamente presentes e não foram validamente elididos pela cl. tiscalização 
federal: 

d) a multa administrativa aplicada nao pode prosperar, pois. a  Recorrente não 
esta legalmente obrigada a emitir Licença de Importação, mas. apenas e tão somente. a 
Declaração de huportação. pois, nas  hipóteses  de licenciamento automático não ha que se falar 
em emissão de lieença de importação, pois, o Calico documento a ser fonnulado no 
SISCO\IIA pelo Importador sera a Declaração de Importação: 

e) tanto as classificações fiscais  relacionadas  pela  Recorrente como =Kan as 
classificações fiscais relacionadas pela fiscalização, estão sujeitas ao  licenciamento automático. 
ou seja. ainda que prevaleça a classificação fiscal imposta pelas autoridades aduaneiras a 
emissão de Licença de Importação previamente ao embarque no exterior não é requerida por 
lei: 

I) ainda que sob classificação distinta daquela aplicada ileitis autoridades 
aduaneiras. as mercadorias foram  corretamente descritas nas respeeti vas Declarações de 
Importação. de modo que não se node falar em importaetio desamparada de (3  aia  de 
Importação oil document() equivalente. uma vez que não e eXi12,1d0 no licenciamento 
automatic() a emissão desse documento. devendo s cr cancelada  a inulta administrativa de 
I mediato. 

Ent seu pedido requer seja dado provimento ao  Recuso Voluntárii . para que 
seja anulada a decisão de primeira  instância  por defeito do ato jurídico. qual sew. Cana de 
motivação. mas na  hipótese  de não ser este o entendimento, seja a referida decisão reform:W.1 
totalmente devendo ser julgado totalmente improcedente o auto de niftily:to. em raião da 
demonstrada impossibilidade dc cobrança da multa de oficio e do multa administratk a. 

É o relatório. 

Voto Vencido 

Conselheiro Luiz Roberto Domirwo. Relator 

Conheço do Recurso por  ser tempestivo, por atender aos requisitos de 
admissibilidade C por conter  matéria  de eompetencia deste Conselho. 

C) processo em questão visa verificar a regularidade das importações amparatta ,; 
pela ()eel:H . :Le 50 de  Importação nc 0W0730683 - 5 e su:!:: divers:). adiOes. Vejamos- : 

Adição 001 os produtos foram importados pela Recorrente descrito., coino: 
"I - radutores de Protocolo para Interconexão de redes—Gate‘a).elassificado na posição TEA -  a 

471.S013. no entanto. o Fisco após emissão do Laudo Ieenieo RI ne 13300, que conelui que 
a mercadoria na verdade é um Modell. reclassiticou o produto para posh* tard saria :I 
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f1. 17.5019. con Corme solução dada no Processo de Consulta n' 10880.007892/00-48. do qual 
Recorrente loi intimada em 17/08/2000. 

Adiviio (102 os produtos Comm importados  pela  Recorrente descritos como 
unidade para distribuidoras para conexão de redes, classificados na posieao tar lária Ti C n' 
8471.8014. de modo diverso entendeu o Fisco, que desmembrou as mercadorias cm: 

( ) unidades distribuidoras para conexão de rates, posição tan i Carla TFC 
8471 801 4 : 

(ii) cubos elétricos, posição tarifária TEC 8544.4 I .00: 

(hi) placas de circuitos impressos, posição TEC 8473.3049: 

Adição 004: Os produtos loram importados e descritos como Roteadores 
Digitais com velocidade serial maior que 4 Mbitsis,  classificados  na posição tan tuna TFC 
8517.3062, o Fisco pretende a desclassiticação para posição tarilária 8517.30.69 que 
corresponde a Roteador Digital com veloeidade serial menor que 4 Mbits/s. 

kin razão  da  desclassificação da posição tarilária hem como pela descrição 
incorreta na Declaração dc Importação, as operações que constam nas adições acima. Ibrani 
glosaklas coin a multa provista no art.I 69, inciso I. alinea "b" do Decreto-lei n°37/66 alterado 
pelo art. 2' da lei n' 0.56217S, regulamentado polo artigo 526, inciso II, do Regulamento 
Aduaneiro aprovado pelo Decreto IV' 91.030/85 e multa pelo lançamento de olicio do Imposto 
dc linportação quanto A diferença dc alores a serem recolhidos, por conta da ciéncia da 
resposta negativa a consulta formulacla. 

Assim temos que Os pontos a serem analisados nestes autos são: (i) os eleitos da 
consulta fiscal Ibrmulada, quanto  i correta classificação do produto "Gateway- : (ii) se ‘.". 
aplicável multa por lançamento de  oficio:  (iii) se é aplicável A multa administrativa em razão 
da descrição ineorreta da  mercadoria  resultando cm operação realizada ao  desamparo  de 
Declaração de Import:10o ou documento equivalente. 

Assim, primeiramente, passemos a ',manse da questão Nersada na Adição 
qual seja,  os  eleitos da consulta, bem como o cabimento do lançamento de oficio. 

Como ocorre em várias oportunidades na Ciéncia  Jurídica.  um  lido recebe a 
ineidéneia conjunta dc duas ou mais normas viabilizando de tbrma legitima uma diversidade de 
interpretações. É o caso em comento. De um lado verificamos a  incidência  das normas 
atinentes an  processo  administrati o de consulta que laculta ao contribuinte o direito de 
recolher o tributo devido no prazo de 30(trinta) dias a contar da data do recebimento da 
resposta da consulta sem o pagamento da penalidade (1.ei 9-130:96  e  Instrução  Normativa da 
SRI n02:07). Dc outro lado se apresenta a incidéncia as normas relativas A atividade dc 

liscaliza0o e de punição por erro de classificação Fiscal, abrandada pela declaração exata e dc 
boa-té por parte do contribuinte. a partir de que ha a dispensa do patlamento da penalidade 
(ADN 12/97). 

O -a. a lide instaura-se no instante cm que se pergunta qual a norma juridiea 
aplieavel ao cast . Para o -Cisco as normas relativas à  consulta administrativa como veiculado no 
Auto de in  fração.  Para o contribuinte as normas relativas a não  existência  de lato punk el. em 
lace da ADN. 



O primeiro ponto que scr levado em conta 6 que se trata de um procedimento de 
importação submetido its regras do direito aduaneiro. No ha contmv6rsia em relac;to correta 
desericzio dos produtos C a boa-fé do contribuinte se dcmonstra pelo ingresso do procedimento 
previo de consulta administrativa. 

Portanto. o despacho foi providenciado de acordo com as normas aduaneiras  que  
imprciinaram  a relação jurídica tributãria a ponto de eventual lançamento ser efetivado com 
base na Declaração de lmportação. 

Ora, sobre o easo aplicavel O ADN que dispensa a aplicação da penalidade 
quando ocorrereiri os fatos de correta descrição e boa-fé do contribuinte como é O caso. 

Portanto quando  da resposta da consulta a norma juridica veiculada pelo A to 
DeclaratOrio Normativo jzi havia  incidido  sobre o fato de modo que quando ultrapassado o 
prazo de 30 dias para o  pagamento  não mais havia fato qualificativo para incidnci,1 da 
penal idade. 

Ademais o fundamento  jurídico  para incidéncia da penalidade fora o erro de 
classificação fiscal. e mio o pagamento  dos tributos a destempo. Se assim fosse a penalidade 
Fla° seria de Oficio ,  mas sim de mora. Assim. sendo a aplicação da norma iscnti \ a da 
responsabilidade penal polo erro de classificação fiscal, aplica-se ao caso mesmo existindo a 
norma iscntiva dc responsabilidade penal de prazo determinado para  pagamento  do tributo 
devido após a resposta de consulta. 

A norma isentiva mais abrangente absorve a norma iscntiva mais restrita. Imja 
vista a teoria do direito penal acerca da tipicidade, de modo que o fato cm  apreço  não congreLtil 
mais as características para conliguração de delito. 

Quanto a questão comum a todas as adiçiles. qual seja se home descricao 
incorreta da mercadoria, entendo que a Recoil -onto ao &sere\ cr os produtos permitiu a Nrleita 
identilicação. não hã erro de descrição, exceto pela Adiedo 004, mas tão somente divergéneia 
quanto a classificação fiscal da mercadoria ,  que por si so, não sustenta a aplicação de 
penalidade 

Assim_ na Adição 001, col -iron -11C ja demonstrado. o contribuinte evidenciou  boi -
Ic  ZR)  e  in  ferimos que entendia cabível  a elassiticacao fiscal que adota e ()tie 
;dent i flea e  descreve o produto. mas por eautela , decidiu  saber qual a posição pretendida pelo 

para assim proccdcr importação de forma segura. A Declaracao tic  Importação  flu  
registrada  em 07:0S/2000, e o Recorrente somente tomou conhecimento do resultado da 
consulta liirmulada cm 17/08/2000, de modo que era impossível ,  na data do Registro da DI. 
saber qual a posição do Fisco e adota-la. 

Quanto a Adic5o 002 houve erro formal no momento da lavratura do auto de 
infriteao. pois. na  descrieao dos  fatos  é relacionada corretamente como Adie:io 002. mas no 
demonstrativo cita como se fosse a Adicilo 003. A RecorrenteI Lcscre‘ Cll  as produtos de form J  
a permitir Lille fossem con-etamente identificados, em CILIC pest:. tenha considerado que os cabos 
clet rio )5 e as placas de circuito impresso taziam parte da unidade de distribuição de reties. nao 
C anormal  que  o tenha feito assim. cm contra partida. yen  ficamos  a perfeita descricão gut: 
consta na DI bem corno constam da Invoice de as. 101. 

Quanto a Adiyao 004 é aferivel a descrição incorreta ,  pois a Recorrente assim 
descreveu  a mercadoria: "Roteador Digital corn Velocidade superior  a 41\113'S - . e o Relatorm 
de Inspceilo de Mercadoria emitido pelo Instituto de Tecnologia da Universidade Federal do 

• 
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1.,.spirito Santo (11s.23./26) concluiu que apesar de serem roteadores digitais  apresentai  ii Irma 
taxa de transmissao de 9.600 bps (bits por segundo) maxim°. 

A  velocidade de intereonexao serial deve ser medida pela própria capacidade do 
ioteador e nao pela multiplicaeao dessa velocidade por porta ,  pois cada porta sera interligada a 
um computador nao sendo possível conectar duas portas para inlet -cont.:x:10 de um mesmo 
computador para duplicar a velocidade da interconexao. 

Portanto, nao un diavida que o produto ó 	roteador digital, e o clement° de 
di lei eneiaçao para as subposiçócs é a velocidade, que restou comprovado nos autos ser inferior 
.1 4 \lliits, classificando-se na posiçao 5517.30.62. 

Assim. entendo de ‘a ser mantida a penalidade lançada cm relaçao  t  Adiçao 004, 
apesar do ADN COSI F n".  1)/97, uma Vex que till a deseriçao do produto na DI guy indicou a 
mudança da classificaçao. ou  seu.  deslocando da subposiçao 62 para 69, de forma que a nao se 
pode kliyer  que houve declaraçao exata. 

Diante do exposto 1)011 PROVIMENTO PARCIAL au Recurso Voluntario para 
(i) excluir as multas sob fundamento de descriçao inexata e ao desamparo de Dl das Adiçóes 
MI, 002, excluir a multa de oficio imposta na Adiçao 001, e (iii) manter multa cm rai.ao de 
dcclaraçau inexata cm relayao a Adiç'o 0114 
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Luiz Roberto Domingo 

Vole Vencedor 

Conselheiro Valmar l'onsi!ea de Menezes. Redator Designado 

A diseordaneia que mantenho corn o nobre relator se da apenas coin relaçao 
analise da ',IWO() de no. 2. visto quo — eon' relaçao as outras duas - a votaçao foi unanime. 

Sendo assim. coin fl devida \ónia, ouso expor as minims raziles de divergóncia. 

Neste aspecto. verificamos, inicialmente, que o autuante apenas cxeluiu  cia 
classiticaçao da recorrente as mercadorias que se constituiam em cabos clótricos e placas de 

circuitos impressos. A classilicaçao dos distribuidores de redes foi mantida. 

Assim se pronunciou aquela autoridade: 

"Inicidhnewe. 	 documental 	reiVicado (ph' as Jinuras (pie 

iastraoa a 1)1 adia descrcvem as mercallorias ded(11"tla1LN 	(1(11. 0-1() 

002 Cy011111 . fil7C17(1.0 	 C im, iinco cod/NJ/wilt° esloodo coda 

owrcodoria dc.scrilo isolactaincille C Coln o sett respcCtivo 

No ow de confi , re,;ncia 	 eonsinindo line (IN MCI -CadOriON 

(let:1(11'11(1(1N llt(!all 002. 1111C ,N(70 COMpaNlaS divtribuidores de 

concA-471 c.‘ dc redc.'s, cabos cktricos  C  placas  (le circuitos impre.sAos (7)111 

coillponOlfc.S 111017k1d0v, Coqlbritic? filtUraS,  si'  Inilam 



mereadorias distintas, tzar) formando qualquer sistema 	cquipamento, 

e own classilicaçijes tartfiiritts distintas." 

Este relator, a vista dos  elementos processuais. conclui pela  procedência  das 
raies elencadas pela Fiscalização, acrescentando-se que o laudo  elaborado  pelo Instituto  de  
Tecnologia da Universidade Federal do Espirito Santo (presente us lIs. 23 e  2 ■ ) 
conclusivo, 0 que se pode constatar claramente pela afirmaçao - a 11. 28 - de que "os 
equipamentos descritos na adiçao 002 são  basicamente HUI3s e SWITCHES. bem como portos 
de libra 6ptica par uso em eonjunto e cabos de ligação (...)- (grilo nosso). Ou seja. o prOptio 
elaborador do laudo se utiliza da  expressão "basicamcnte -  para avaliar os cquipamentos. 
deixando cm  aberto o que significaria o uso desta expressão. 

Cabe ressaltar, como bem explicita a dccisao recorrida -  i  II. 153 - que o 
presente htigio somente se limita apreciaçao da multa de of-lei° relati% a ao Imposto d e  
Importae;:io e da multa do controle administrativo, por importação de mercadorias do exterior 
sem guitt de importação ou documento equivalente , o que redunda na avaliação dc ter sido ou 
mac) corretamente descrita a  mercadorias importada. para tins de dispensa ou n ao das 
penalidades. 

Ressalte-se, por outro lado. que a recorrente, concordando com a reelassiticação 
recolheu  os tributos devidos cm função disto (vide ti. 151). Diante disto, L preciso que se 

deixe bern (Jar() que houve tal concordancia. o que implica que a pr6pria contribuinte aceita 
que nao classilicou corretainenteas mercadorias cm Iola. 

Ademais, por uma simples veriticaçao do que consta nas declarac6es de 
importação - adiçao no. (J02, ñ tl. 21 - nao encontramos sequer menção a cabos el6tricos e 
placas dc circuitos impressos, elementos cuja natureza é fah) incontestavel no proecsso. 

Gozando. pois. da prerrogativa conferida ao julgador pelo Decreto n" 70.235 72. 
em especial o quanto liberdade na apreciação das provas. emendo que nuo houv e  descriço 
correta das mercadorias, motivo pelo qual nego provimento ao recurso. 

ons6ca de Menezes 

t i 


